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Assunto: Concede Voto de Aplausos às pessoas que menciona (Luiz Afonso 
Juvenal, Sebastião Benedito da Silva, Carlos Henrique Ribeiro de Carvalho e Terezinha 
Micheli Quintanilha de Oliveira) pela capacitação no curso de formação de instrutor de 
armamento e tiro, e de Bombeiro Profissional. 

.  

 

À Mesa:  

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 
consignado na Ata dos trabalhos legislativos.  

 

Os GCM Luiz Afonso Juvenal, Sebastião Benedito da Silva, Carlos Henrique 
Ribeiro de Carvalho e Terezinha Micheli Quintanilha de Oliveira são atualmente guardas 
civis municipais no município de Cruzeiro. 

Os homenageados Luiz Afonso Juvenal - inspetor chefe operacional da guarda 
civil municipal com 33 anos e 3 meses de serviços prestado, e atualmente coordenador 
de cursos ministrados pela corporação, Sebastião Benedito da Silva guarda civil 
municipal 1°Classe 34 anos de serviços prestados e Carlos Henrique Ribeiro de 
Carvalho, Guarda civil municipal 1°classe, concursado desde 19/10/2019. Os Guardas 
realizaram na data de 26 de maio de 2025 ao dia 14 de junho de 2025, o curso de 
formação de instrutor de armamento e tiro, ministrado pelo instrutor Samuel Lopes no 
clube de tiro de cruzeiro, onde concluíram com êxito o curso. 

Graças aos GCM a corporação de cruzeiro não precisara mais se deslocar até 
outro município para habilitar a sua tropa, eles agora estão aptos a ministrar curso de 
formação a corporação de Cruzeiro.  

A guarda municipal passa por treinamentos anuais de EQP - Estágio de 
Qualificação Profissional de 54 teóricos, com diversas matérias e 16 horas na prática de 
tiro. 

Para dar continuidade nossa GCM Terezinha Micheli Quintanilha de Oliveira, 
guarda civil municipal 1°classe desde 19/10/2019, concluiu sua reciclagem de Bombeiro 
Profissional Civil, a matéria de APH tático e básico incluí no EQP anual. 

A guarda municipal preza pelo conhecimento e capacitação de seus GCM, a fim 
de dar como resultado um bom trabalho para a população cruzeirense. 

Esta iniciativa é motivo de extremo orgulho e merecido reconhecimento por parte 
da cidade de Cruzeiro-SP, ao nos depararmos com guardas municipais cruzeirenses 
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que com muito trabalho, excelência, seriedade e dedicação, cada vez mais se capacitam 
para promover a segurança de nossa cidade. 

Isto posto, requeiro que cópia da presente propositura seja encaminhada aos 

Guardas Municipais Luiz Afonso Juvenal, Sebastião Benedito da Silva, Carlos 

Henrique Ribeiro de Carvalho e Terezinha Micheli Quintanilha de Oliveira, para ciência 

da manifestação da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

 

    

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

VEREADOR - NOVO 
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